
 

EDITAL CONVOCATÓRIO 
PROCESSO LICITATORIO Nº. 043/2017 

CONVITE Nº. 013/2017 
1 –  PREÂMBULO 
 A Comissão Permanente de Licitação da Prefeitura Municipal de Ferreiros, Estado de 
Pernambuco, nomeada através da Portaria nº. 017/2017 de 02 de janeiro de 2017, torna público 
que realizará licitação na modalidade CONVITE no próximo dia 26 de abril de 2017 às 09:00 (nove) 
horas, horário local, na sala da Comissão Permanente de Licitação, localizada na Av. Francisco Freire 
da Silva, nº. 32 – Centro – Ferreiros/PE, inscrita no CNPJ/MF sob o nº. 11.361.870/0001-02, do tipo 
“MENOR PREÇO” ofertado, para execução do objeto do presente edital. Conforme o que determina 
a Lei 8.666/93 e suas alterações posteriores. 
 

OBSERVAÇÃO: Na hipótese de não haver expediente na data acima fixada, ficará a sessão adiada 
para o primeiro dia útil subsequente no mesmo local e hora, salvo disposição em contrário. 

 
2 – OBJETO 
 
02.01 - O presente Edital tem por objeto a contratação de empresa para a prestação de serviços de 
manutenção preventiva e corretiva, nos equipamentos médico-hospitalares e odontológicos, nas 
diversas unidades que compõem a Secretaria Municipal de Saúde de Ferreiros/PE, conforme 
TERMO DE REFERÊNCIA, Anexo V do edital.  
 
3. DAS CONDIÇÕES PARA PARTICIPAÇÃO 
3.1 Poderão participar deste Convite, os interessados que atenderem a todas as exigências,  
inclusive quanto à documentação, constantes deste Edital e seus anexos. 
3.2 Não poderão participar os interessados que se encontrem sob falência, concordata, concurso de 
credores, dissolução, liquidação ou em regime de consórcio, qualquer que seja sua forma de 
constituição, empresas estrangeiras que não funcionem no País, nem aqueles que tenham sido 
declarados inidôneos para licitar ou contratar, ou punidos com suspensão do direito de licitar e 
contratar com a Administração Pública. 
3.2.1 São impedidos de participar do certame: Conselheiros, Delegados, empregados do sistema 
CFC / CRC’s, bem como seus respectivos cônjuges e parentes de até 3° grau, e qualquer pessoa que 
com eles mantenham vínculo empregatício ou de sociedade. 
3.4 O Edital e seus elementos constitutivos encontram-se à disposição dos interessados, na sala da 
CPL na sede da Prefeitura Municipal de Ferreiros-PE. 
 
4.  ENVELOPE Nº. 01 – DA  HABILITAÇÃO 
4.1 Os documentos de habilitação deverão ser entregues em envelope individual, separado do 
credenciamento e da proposta de preço, devidamente fechado e rubricado no fecho, conforme 
indicado abaixo: 
 
ENVELOPE Nº. 01 – DA HABILITAÇÃO 
CONVITE Nº. 013/2017 – PL Nº. 043/2017. 
RAZÃO SOCIAL DO PROPONENTE. 
HORA: 09h00 
DATA: 26/04/2017 



 

RAZÃO SOCIAL DO PROPONENTE 
 
4.2 Os documentos que deverão estar dentro do envelope nº. 01: 
4.2.1 Relativos à Habilitação Jurídica: 
a) Cópia autenticada, ou cópia simples acompanhada do original do ato constitutivo, estatuto ou 
contrato social em vigor, devidamente registrado; 
4.2.2 Relativos à Regularidade Fiscal: 
a) Comprovante atualizado de inscrição e de situação cadastral no Cadastro Nacional de Pessoa 
Jurídica (CNPJ); 
b) Certidão atualizada Negativa de Débitos de Tributos Federais, Estaduais e Municipais ou, se 
optante pelo Simples Nacional, a Certidão Negativa de Débitos emitida pela Receita Federal; 
c) Certificado atualizado de Regularidade do FGTS (Fundo de Garantia por Tempo de Serviço) – CRF 
– ou, se a empresa não tiver empregados, declaração de que não possui funcionários e, portanto, 
não recolhe tal imposto. 
d) Certidão negativa de débitos relativos à Seguridade Social (CND com o INSS) atualizada, ou, se a 
empresa  não tiver empregados,  declaração  de que não possui funcionários  e, portanto, não 
recolhe tal imposto; 
e) Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a 
apresentação de certidão negativa; 
f) Declaração, sob as penalidades cabíveis, da inexistência de fato superveniente que possa impedir 
a sua habilitação neste certame, inclusive na vigência contratual caso venha a ser contratado pelo 
CRC-ES. (Modelo no Anexo III). 
Obs: Em se tratando de ME/EPP’s, havendo alguma restrição na comprovação da regularidade 
fiscal, será assegurado o prazo de 02 (dois) dias úteis, cujo termo inicial corresponderá ao momento 
em que o proponente for declarado o vencedor do certame, prorrogáveis por igual período, a 
critério da Administração, para a regularização da documentação, pagamento ou parcelamento do 
débito, e emissão de eventuais certidões negativas ou positivas com efeito de certidão negativa; 
(art. 43, §1º, LC 123/06). 
 
4.2.4 Relativos à Qualificação Econômico-Financeira: 
c) Certidão Negativa de Falência / Concordata, expedida pelo distribuidor da sede da pessoa 
jurídica, expedidos no prazo máximo de até 60 (sessenta) dias antecedentes a abertura desta 
licitação. 
4.3 Do cumprimento ao disposto no inciso XXXIII do artigo 7º da Constituição Federal: 
a) Declaração de inexistência, no quadro funcional da licitante, de menor de dezoito anos 
desempenhando trabalho noturno, perigoso ou insalubre, ou de menor de dezesseis anos em 
qualquer trabalho, salvo na condição de aprendiz, a partir dos quatorze anos, nos termos do inciso 
XXXIII do artigo 7º da Constituição Federal (modelo anexo V);  
 
5. DISPOSIÇÕES GERAIS DA HABILITAÇÃO 
5.1 Os documentos necessários à habilitação poderão ser apresentados em original, em qualquer 
processo de cópia autenticada através de cartório competente, ou de cópias simples, desde que 
acompanhadas dos originais para conferência pelo Pregoeiro e/ou sua equipe de apoio. 
5.1.1 A empresa ou sociedade estrangeira em  funcionamento  no  país  deverá  apresentar  
também,  o decreto de autorização ou o ato de registro ou autorização para funcionamento 
expedido pelo órgão competente, quando a atividade assim o exigir. 



 

5.1.2 Não serão aceitos “protocolos de entrega” ou “solicitação de documento” em 
substituição aos documentos requeridos no presente Edital e seus anexos . 
5.1.3 Se a documentação de habilitação não estiver completa e correta ou contrariar qualquer 
dispositivo deste Edital e seus anexos, deverá a comissão considerar o proponente inabilitado, 
observada a situação excepcional prevista no item 5.1.5. 
5.1.4 Documentos apresentados com a validade expirada acarretarão a inabilitação do proponente, 
observada a situação excepcional prevista no item 5.1.5. 
 
6 ENVELOPE Nº. 02 – DA PROPOSTA DE PREÇO 
6.1 A proposta de preço deverá ser apresentada em envelope individual, separada  da 
documentação  de habilitação,  devidamente fechado e rubricado no fecho, contendo em sua parte 
externa a referida identificação: 
 
ENVELOPE Nº. 02 – PROPOSTA DE PREÇOS. 
CONVITE Nº. 013/2017 – PL Nº. 043/2017. 
RAZÃO SOCIAL DO PROPONENTE. 
HORA: 09h00 
DATA: 26/04/2017 
RAZÃO SOCIAL DO PROPONENTE 
 
6.1.2 Dentro do envelope nº. 02 deverá estar a proposta de preço, que obedecerá aos seguintes 
requisitos: 
a)  Em  01  (uma)  via,  impressa,  sem  emendas,  rasuras  ou  entrelinhas,  preferencialmente  em  
papel timbrado da empresa licitante, redigida com clareza e em língua portuguesa, salvo quanto a 
expressões técnicas  de  uso  corrente,  devidamente  datada,  assinada  na  última  folha  e  
rubricada  nas  demais  pela licitante, ou seu representante legal; 
d)   Indicar nome ou razão social da licitante; CNPJ, endereço completo, telefone, fax e endereço 
eletrônico (e-mail), este último se houver, para contato, bem como, para fins de assinatura do 
contrato, nome do proprietário ou sócio, estado civil, profissão, CPF, Carteira de Identidade, 
domicílio/endereço e cargo na empresa; 
e)   Ter validade de 60 (sessenta) dias, a contar da data de sua apresentação; 
f)   Apresentar planilha com descrição dos valores, de acordo com as especificações exigidas neste 
termo, informando   o   valor   unitário   dos serviços, bem como, o valor total global , com valores 
expressos em moeda corrente nacional, em algarismos e por extenso.  
g)   O critério da licitação deverá ser o de MENOR PREÇO GLOBAL. 
 
6.1.3 Disposições gerais da proposta de preço: 
6.1.4 Quaisquer tributos, custos, frete e despesas  diretos  ou  indiretos  que  forem  omitidos  
na proposta  ou  incorretamente  cotados  serão  considerados  como  inclusos  nos  preços,  não  
sendo considerados pleitos de acréscimos a esse ou a qualquer título, devendo os serviços 
respectivos serem fornecidos ao CRC local sem ônus adicionais.  
6.1.5 Serão desclassificadas as propostas que não atenderem às exigências do presente Edital e seus 
anexos, ou que sejam omissas, ou por apresentarem irregularidades ou defeitos capazes de 
dificultar o julgamento, salvo os casos  em  que  a  falta  de  algum  item,  não  ocasione  prejuízo  no  
entendimento  da proposta; 



 

6.1.6 Ocorrendo diferença entre os preços unitários e subtotais ou, ainda, entre estes e o total, 
prevalecerão sempre os primeiros, devendo o Pregoeiro proceder às correções necessárias. No caso 
de divergência entre os valores em algarismos e por extenso, prevalecerão os últimos. 
6.1.7 Cada licitante somente poderá apresentar uma proposta de preço. Caso a licitante apresente 
mais de uma proposta, a comissão considerará àquela mais vantajosa para a Administração Pública. 
4.1.8 A simples apresentação da proposta de preço implica na aceitação integral de todas as 
condições estabelecidas neste edital, obrigando-se a licitante ao cumprimento de todas as 
exigências nele contidas. 
6.1.9 A proposta de preço deverá descrever o objeto ofertado conforme as especificações e 
condições contidas no TERMO DE REFERÊNCIA - ANEXO I, evitando sinônimos técnicos, omissões ou 
acréscimos referentes à especificação do objeto. 
6.1.10 Serão desclassificadas “propostas com valor global superior ao limite estabelecido ou com 
preços manifestamente inexequíveis, assim considerados aqueles que não venham a ter 
demonstrada sua viabilidade através de documentação que comprove que os custos dos insumos 
são coerentes com os de mercado e que os coeficientes de produtividade são compatíveis com a 
execução do objeto do contrato”. (Art. 48, Inciso II, Lei 8666/93).  
 
07.00 – PRAZOS 
07.01 - O prazo de validade da proposta não será inferior a 60 (sessenta) dias corridos, contados a 
partir da data da sua apresentação, que ocorrerá no dia da sessão de abertura deste certame 
licitatório, suspendendo-se este prazo na hipótese de interposição de recurso Administrativo até 
sua ulterior decisão. 
07.02 - O prazo para execução do objeto desta licitação será de 30 (trinta) dias, com início previsto 
em março do corrente ano, contados a partir da data de assinatura do contrato, observado o 
disposto no Art. 57 da Lei nº. 8.666/93 e demais normas legais pertinentes. 
07.03 - A licitante vencedora será convocada para assinar o instrumento de contrato, o qual deverá 
fazê-lo no prazo máximo de até 05 (cinco) dias consecutivos, contados a partir da data da 
convocação oficial, sob pena de decair o direito à contratação, nos termos do art. 64 da Lei nº. 
8.666/93 e demais normas legais pertinentes. 
 
08.00 - RECURSOS FINANCEIROS 
08.01 – Os recursos alocados para a realização do objeto da presente licitação são oriundos das 
seguintes Dotações Orçamentárias:  
Elemento de Despesa: 
 

03.03.01 – Fundo Municipal de Saúde. 
10.122.1003.2055 – Gestão da Secretaria de Saúde. 
3.3.90.39.00 – outros serviços de terceiros – pessoa jurídica. 

 
09.00 - COMPONENTES DESTE EDITAL 
09.01 – Constituem Anexos deste edital e dele fazem parte integrante: 
09.01.01 - Minuta do Contrato a ser firmado entre o Município de FERREIROS - PE e a licitante 
vencedora (Anexo I); 
09.01.02 - Modelo de Declaração de Mão de Menor (Anexo II);  
09.01.03 – Modelo de Proposta de Preço (Anexo III); 
09.01.04 – Modelo de Declaração de Microempresa (Anexo IV); 



 

09.01.05 – Termo de Referência (Anexo V); 
09.01.06 – Modelo de Declaração de Inexistência de Fatos Supervenientes (Anexo VI). 
 
10.00 – PARTICIPAÇÃO 
 10.01 - Os envelopes lacrados contendo os documentos de Habilitação e da Proposta de Preços, 
poderão ser entregues por procurador legal da licitante, devidamente munido do instrumento de 
procuração, ou por seu representante legal, mediante a comprovação através do Contrato ou 
estatuto social e/ou suas alterações, diretamente à Comissão Permanente de Licitação – CPL, no 
dia, hora e local referidos no preâmbulo deste edital. Em caso de entrega por simples portador, a 
licitante não terá representante na sessão inaugural do certame, devendo os referidos envelopes 
conter, além do nome ou timbre da licitante, os seguintes sobrescritos em suas partes exteriores: 
 
ENVELOPE Nº. 01 – DA HABILITAÇÃO 
CONVITE Nº. 013/2017 – PL Nº. 043/2017. 
RAZÃO SOCIAL DO PROPONENTE. 
HORA: 09h00 
DATA: 26/04/2017 
RAZÃO SOCIAL DO PROPONENTE 
 
ENVELOPE Nº. 02 – PROPOSTA DE PREÇOS. 
CONVITE Nº. 013/2017 – PL Nº. 043/2017. 
RAZÃO SOCIAL DO PROPONENTE. 
HORA: 09h00 
DATA: 26/04/2017 
RAZÃO SOCIAL DO PROPONENTE 
 
10.01.01 - Os documentos mencionados no subitem 06.01 deste edital, que dizem respeito à 
procuração e à prova da representação legal, no ato da entrega dos envelopes lacrados, deverão 
estar fora dos mesmos e permanecerão retidos em poder da Comissão Permanente de Licitação – 
CPL para instrução do processo. 
10.02 - A procuração mencionada no subitem anterior poderá ser pública ou particular, neste 
último caso, deverá a firma do Outorgante ser reconhecida em Cartório. 
10.03 - Em caso de representação por procurador e/ou sócio, a pessoa indicada deverá entregar, 
juntamente com a representação legal mencionada nos subitens anteriores, seu documento de 
Identidade de fé pública ou cópia devidamente autenticada. 
10.04 - Os documentos de habilitação poderão ser apresentados em uma única via. 
10.05 - Os documentos exigidos para habilitação, salvo aqueles emitidos pela própria licitante, 
deverão ser apresentados em original ou por qualquer processo de cópia, desde que autenticada 
por tabelião de notas ou por membro da Comissão Permanente de Licitação - CPL, ou ainda por 
publicação em órgão da imprensa oficial, reservado à Comissão Permanente de Licitação - CPL o 
direito de exigir a apresentação dos originais, a seu critério. 
10.05.01 - A autenticação de documentos por membro da Comissão Permanente de Licitação - CPL, 
mencionada no subitem 06.05 deste edital, dependerá sempre da disponibilidade de tempo deste, 
considerando o volume de serviços que estiver a cargo do mesmo e deverá ser providenciada pela 
licitante até 24 (vinte e quatro) horas antes da data marcada para entrega dos documentos de 



 

habilitação, observando-se que o documento autenticado já deverá estar no ato da entrega, contido 
no respectivo envelope lacrado. 
10.05.02 – Em se tratando de documentos obtidos pela licitante via internet, os mesmos poderão 
ser apresentados em cópias, considerando que suas autenticidades ficarão condicionadas à 
verificação (consulta pela Comissão Permanente de Licitação - CPL junto à Internet). 
 10.06 – Somente poderão participar da presente licitação, as licitantes que atendam às 
exigências do item 08.00 deste edital e seus subitens. 
 10.07 – Este Convite está aberto à participação de todos os interessados que se pronunciarem 
até 24 (vinte e quatro) horas de antecedência da data da abertura da presente licitação, desde que 
estejam devidamente cadastrados na Prefeitura de Ferreiros - PE, a ser comprovado mediante 
apresentação do Cadastro, expedido pelo referido Órgão, na correspondente especialidade objeto 
deste certame. 
 10.08 – Não poderão participar desta licitação, consórcios, grupos ou agrupamentos de pessoas 
físicas ou jurídicas. 
 
11.00 - DA PARTICIPAÇÃO DAS MICROEMPRESAS E EMPRESAS DE PEQUENO PORTE 
11.01 – Em se tratando de Microempresa – ME e Empresa de Pequeno Porte – EPP, nos termos da 
Lei Complementar nº. 123, de 14 de dezembro de 2006, e para que possa gozar dos benefícios 
previstos no capítulo V da referida Lei, é necessário, no ato da entrega dos envelopes lacrados, 
apresentar declaração, conforme Anexo IV deste edital. 
11.02 - Por força do que dispõe o Capítulo V, artigos 42 a 45 da Lei Complementar nº. 123 de 14 de 
dezembro de 2006, a participação das Microempresas e Empresas de Pequeno Porte, terão 
tratamento diferenciado e favorecido a ser dispensado no âmbito dos Poderes da União, dos 
Estados, do Distrito Federal e dos Municípios, especialmente no que se refere à preferência nas 
aquisições de bens e serviços pelos Poderes Públicos, observados as seguintes regras: 
11.02.01 - A comprovação de regularidade fiscal das Microempresas e Empresas de Pequeno Porte 
somente será exigida para efeito de assinatura do contrato. 
11.02.02 - As Microempresas e Empresas de Pequeno Porte, por ocasião da participação em 
certames licitatórios, deverão apresentar toda a documentação exigida para efeito de comprovação 
de regularidade fiscal, mesmo que esta apresente alguma restrição. 
11.02.03 - Havendo alguma restrição na comprovação da Regularidade Fiscal, será assegurado o 
prazo de 02 (dois) dias úteis, cujo termo inicial corresponderá ao momento em que a licitante for 
declarada vencedora do certame, prorrogáveis por igual período, a critério da Administração, para a 
regularização da documentação, pagamento ou parcelamento do débito, e emissão de eventuais 
certidões negativas ou positivas com efeito de certidão negativa. 
11.02.04 - A não regularização da documentação, no prazo previsto no § 1º do Art. 43 da Lei 
Complementar nº. 123/06, implicará decadência do direito à contratação, sem prejuízo das sanções 
previstas no art. 81 da Lei nº. 8.666, de 21 de junho de 1993, sendo facultado à Administração 
convocar as licitantes remanescentes, na ordem de classificação, para a assinatura do Contrato, ou 
revogar a licitação. 
11.02.05 - O prazo para regularização de documentos de que trata o § 1º do art. 43, não se aplica 
aos documentos relativos a habilitação jurídica. 
11.02.06 - Na presente licitação será assegurada, como critério de desempate, preferência de 
contratação para as Microempresas e Empresas de Pequeno Porte. 
11.02.07 - Nesta modalidade (Convite), o intervalo percentual estabelecido no § 1° do art. nº. 44 da 
Lei Complementar nº. 123/06 será de até 10% (dez por cento) superior ao melhor preço. 



 

11.02.08 - Para efeito do disposto no subitem anterior, ocorrendo o empate, proceder – se - á da 
seguinte forma: 
11.02.08.01 - A Microempresa ou Empresa de Pequeno Porte mais bem classificada poderá 
apresentar proposta de preço inferior àquela considerada vencedora do certame, situação em que 
será adjudicado em seu favor o objeto licitado. 
11.02.09 - Não ocorrendo a contratação da Microempresa ou Empresa de Pequeno Porte, na forma 
do inciso I do caput do art. 45 da Lei Complementar nº. 123/06, serão convocadas as 
remanescentes que porventura se enquadrem na hipótese dos § 1º e 2º do Art. 44 da Lei 
Complementar nº. 123/06, na ordem classificatória, para o exercício do mesmo direito. 
11.02.10 - No caso de equivalência dos valores apresentados pelas Microempresas e Empresas de 
Pequeno Porte que se encontrem nos intervalos estabelecidos nos § 1º e 2º do art. 44 da Lei 
Complementar nº. 123/06, será realizado sorteio entre elas para que se identifique àquela que 
primeiro poderá apresentar melhor oferta. 
11.02.11 - Na hipótese da não-contratação nos termos previstos no caput do Art. 45 da Lei 
Complementar nº. 123/06, o objeto licitado será adjudicado em favor da proposta originalmente 
vencedora do certame. 
11.02.12 - O disposto no Art. 45 da Lei Complementar nº. 123/06, somente se aplicará quando a 
melhor oferta inicial não tiver sido apresentada por Microempresa ou Empresa de Pequeno Porte. 
 
12.00 - DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO - Envelope n°. 01 
12.1 Os documentos de habilitação deverão ser entregues em envelope individual, separado do 
credenciamento e da proposta de preço, devidamente fechado e rubricado no fecho, conforme 
indicado abaixo: 
 

ENVELOPE Nº. 01 – DA HABILITAÇÃO 
CONVITE Nº. 013/2017 – PL Nº. 043/2017. 
RAZÃO SOCIAL DO PROPONENTE. 
HORA: 09h00 
DATA: 26/04/2017 
RAZÃO SOCIAL DO PROPONENTE 
 
12.1.2 Os documentos que deverão estar dentro do envelope nº. 01: 
12.1.2.1 Relativos à Habilitação Jurídica: 
a) Cópia autenticada, ou cópia simples acompanhada do original do ato constitutivo, estatuto ou 
contrato social em vigor, devidamente registrado; 
12.1.2.2 Relativos à Regularidade Fiscal: 
a) Comprovante atualizado de inscrição e de situação cadastral no Cadastro Nacional de Pessoa 
Jurídica 
(CNPJ); 
b) Certidão atualizada Negativa de Débitos de Tributos Federais, Estaduais e Municipais ou, se 
optante pelo Simples Nacional, a Certidão Negativa de Débitos emitida pela Receita Federal; 
c) Certificado atualizado de Regularidade do FGTS (Fundo de Garantia por Tempo de Serviço) – CRF 
– ou, se a empresa não tiver empregados, declaração de que não possui funcionários e, portanto, 
não recolhe tal imposto. 
d) Certidão negativa de débitos relativos à Seguridade Social (CND com o INSS) atualizada, ou, se a 
empresa não tiver empregados, declaração de que não possui funcionários  e, portanto, não recolhe 
tal imposto; 



 

e) Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a 
apresentação de certidão negativa; 
f) Declaração, sob as penalidades cabíveis, da inexistência de fato superveniente que possa impedir 
a sua habilitação neste certame, inclusive na vigência contratual caso venha a ser contratado pelo 
CRC (Modelo no Anexo III). 
Obs: Em se tratando de ME/EPP’s, havendo alguma restrição na comprovação da regularidade 
fiscal, será assegurado o prazo de 02 (dois) dias úteis, cujo termo inicial corresponderá ao momento 
em que o proponente for declarado o vencedor do certame, prorrogáveis por igual período, a 
critério da Administração, para a regularização da documentação, pagamento ou parcelamento do 
débito, e emissão de eventuais certidões negativas ou positivas com efeito de certidão negativa; 
(art. 43, §1º, LC 123/06). 
12.1.2.3 Relativos à qualificação técnica: 
Todo estabelecimento privado que desenvolva atividades de saúde ou de interesse à saúde deve 
possuir alvará sanitário, documento emitido pela autoridade sanitária competente, autorizando seu 
funcionamento ou operação. 
a) Declaração expedida por órgão público ou empresa privada, para qual prestou estes serviços ou 
objeto semelhante; preferencialmente em papel timbrado, além da assinatura do responsável. 
b) Cópia autenticada da Licença de funcionamento (ALVARÁ), emitida pela Secretaria Municipal de 
Saúde da sede do licitante (Vigilância Sanitária), em vigor na data da abertura do certame. 
c) Atestado de visita técnica devidamente assinado por membro da Comissão Permanente de 
Licitação e por representante da empresa conforme item 3.3 “c”. 
 
12.1.2.4 Relativos à Qualificação Econômico-Financeira: 
c) Certidão Negativa de Falência / Concordata, expedida pelo distribuidor da sede da pessoa 
jurídica, expedidos no prazo máximo de até 60 (sessenta) dias antecedentes a abertura desta 
licitação. 
4.4 Do cumprimento ao disposto no inciso XXXIII do artigo 7º da Constituição Federal: 
a) Declaração de inexistência, no quadro funcional da licitante, de menor de dezoito anos 
desempenhando trabalho noturno, perigoso ou insalubre, ou de menor de dezesseis anos em 
qualquer trabalho, salvo na condição de aprendiz, a partir dos quatorze anos, nos termos do inciso 
XXXIII do artigo 7º da Constituição Federal (modelo anexo V);  
 
13. DISPOSIÇÕES GERAIS DA HABILITAÇÃO 
13.1 Os documentos necessários à habilitação poderão ser apresentados em original, em qualquer 
processo de cópia autenticada através de cartório competente, ou de cópias simples, desde que 
acompanhadas dos originais para conferência pelo Pregoeiro e/ou sua equipe de apoio. 
13.1.1 A  empresa  ou  sociedade  estrangeira  em  funcionamento  no  país  deverá  apresentar  
também,  o decreto de autorização ou o ato de registro ou autorização para funcionamento 
expedido pelo órgão competente, quando a atividade assim o exigir. 
13.1.2 Não serão aceitos “protocolos de entrega” ou “solicitação de documento” em 
substituição aos documentos requeridos no presente Edital e seus anexos. 
13.1.3 Se a documentação de habilitação não estiver completa e correta ou contrariar qualquer 
dispositivo deste Edital e seus anexos, deverá o Pregoeiro considerar o proponente inabilitado, 
observada a situação excepcional prevista no item 5.1.5. 
13.1.4 Documentos apresentados com a validade expirada acarretarão a inabilitação do 
proponente, observada a situação excepcional prevista no item 5.1.5. 



 

13.1.5 Excepcionalmente, quando certidões/documentos  necessários  para  habilitação  do  
licitante  não constarem no Envelope n° 03, ou se forem apresentados com prazo de validade 
vencido, sendo possível sua obtenção via “INTERNET”,  a critério do Pregoeiro, no momento da 
sessão, poderá este proceder à consulta a Internet ou, ainda, aceitar a apresentação do 
documento/certidão faltante quando este estiver em mãos do licitante, desde que isso não 
implique em atrasos ou transtornos ao procedimento licitatório. Para fins de habilitação a este 
Convite, deverão as licitantes interessadas apresentar os seguintes documentos: 
 
14.00 - PROPOSTA DE PREÇOS - Envelope nº. 02 
 14.01 – A(s) proposta(s) de preços deverá (ão) ser redigida(s) no idioma português, sem rasuras, 
emendas, borrões ou entrelinhas, datilografada(s) ou impressa(s) em papel timbrado da licitante, 
em 01 (uma) via, por qualquer processo eletromecânico ou eletrônico, rubricadas em todas as 
folhas, devendo a última ser datada e assinada pelo(s) representante(s) legal(ais) da licitante ou 
procurador devidamente munido de instrumento de mandato que lhe confira poderes para tal, 
contendo indicações dos respectivos preços unitários e preço total, e ainda: 
14.01.01 - O prazo de validade da proposta, conforme subitem 06.01.2 deste edital; 
14.01.02 - O prazo de execução do objeto licitado, conforme subitem 07.02 deste edital; 
14.01.03 – A indicação do valor unitário e total, que deverão estar incluídos todos e quaisquer 
custos necessários para execução do objeto licitado no local indicado no subitem 06.01.04 deste 
edital; 
14.02 - Não serão admitidos quaisquer acréscimos, supressões ou retificações na(s) proposta(s), 
depois de apresentada(s), nem aceito pedido de desconsideração da(s) mesma(s) após a fase de 
habilitação. 
14.03 – A(s) proposta(s) deverá(ão) ser elaborada(s) em consonância com o disposto no Anexo III 
deste edital. 
14.04 – Em caso de divergência entre os valores unitários e globais, prevalecerão o de menor valor, 
corrigindo-se os valores finais. 
 14.05 – A(s) licitante(s) que não atender(em) à(s) exigência(s) prevista(s) no subitem 14.1.4.05 e 
nos itens 14.1.5;14.1.9 deste edital, será(ão) inabilitada(s) ou terá(ão) sua(s) proposta(s) 
desclassificada(s), conforme o caso. 
14.06 – Qualquer cópia de documento que instrua a proposta, necessariamente terá que estar 
autenticada.   
 
15.00 - PROCESSAMENTO DA LICITAÇÃO 
 15.01 - Os envelopes n°. 01 (DOCUMENTAÇÃO DE HABILITAÇÃO), recebidos simultaneamente 
com os envelopes n°. 02 (PROPOSTA DE PREÇOS), em sessão pública, serão abertos pela Comissão 
Permanente de Licitação – CPL, na presença das licitantes, sendo os documentos neles contidos 
rubricados pelas licitantes presentes que assim desejarem e pela mencionada Comissão 
Permanente de Licitação - CPL. 
 15.02 - Após o Presidente da Comissão Permanente de Licitação - CPL declarar encerrado o prazo 
para recebimento dos envelopes, nenhum outro será aceito, nem tampouco serão permitidos 
quaisquer adendos ou esclarecimentos relativos à documentação ou à proposta apresentada. 
 15.03 - Nessa mesma sessão pública, a critério da Comissão Permanente de Licitação - CPL, 
poderão ser analisados os documentos contidos no envelope n°. 01 e anunciado o resultado da 
habilitação, podendo a Comissão Permanente de Licitação – CPL proceder a abertura dos envelopes 
n°. 02, desde que haja desistência expressa ao direito de recorrer, por parte de todas as licitantes, 



 

ou designar dia e a hora da sessão pública em que serão abertos os envelopes de n°. 02 das 
licitantes habilitadas, respeitados os prazos recursais, devendo neste caso os envelopes nº. 02 
(PROPOSTAS DE PREÇOS), devidamente lacrados e rubricados externamente pelos presentes, 
permanecerem sob a guarda da Comissão Permanente de Licitação - CPL. 
 15.04 – A(s) licitante(s) inabilitada(s) terá(ão) sua(s) respectiva(s) proposta(s) de preços, 
envelopes n°. 02, devolvida(s) fechada(s), contra recibo, após o término dos prazos recursais, ou 
após sua renúncia expressa, com registro em Ata da sessão pública. 
15.04.01 – A(s) licitante(s) inabilitada(s) deverá(ão) retirar sua(s) proposta(s) no prazo de 05 (cinco) 
dias úteis, contado da data da intimação do ato, caso não esteja(m) presente(s) na sessão  em que 
foi(ram) declarada(s) inabilitada(s). Decorrido este prazo e o de recurso, sem que a(s) proposta(s) 
seja(m) retirada(s), a Comissão Permanente de Licitação - CPL providenciará a sua destruição. 
 15.05 - Após a abertura do(s) envelope(s) n°. 02, a(s) proposta(s) nele(s) contida(s) será(ão) 
lida(s) pela Comissão Permanente de Licitação - CPL, devendo em seguida ser(em) rubricada(s) folha 
a folha por todos os presentes. 
 15.06 - Em qualquer das fases do processo licitatório, a Comissão Permanente de Licitação - CPL 
poderá exigir esclarecimentos por escrito, de qualquer licitante, desde que não resulte em alteração 
da documentação e da(s) proposta(s). 
 15.07 - Em cada uma das fases do certame licitatório, a Comissão Permanente de Licitação – CPL, 
caso julgue conveniente, poderá suspender a respectiva sessão pública, a fim de que tenha 
melhores condições de analisar os documentos apresentados, marcando na oportunidade, se 
possível e necessário, nova data e horário em que voltará a reunir-se com as licitantes. 
 15.08 – Da(s) reunião(ões) da Comissão Permanente de Licitação - CPL que digam respeito ao 
recebimento dos envelopes nº. 01 e nº. 02; ao julgamento de habilitação e propostas; e/ou outros 
assuntos pertinentes que se façam necessários, será(ão) lavrada(s) ata(s) circunstanciada(s), 
devendo esta(s) ser(em) assinada(s) pela Comissão Permanente de Licitação - CPL e por todos os 
presentes. 
 15.09 - Todos os atos relativos ao processamento da presente licitação serão realizados na sala 
da Comissão Permanente de Licitação – CPL, sita à Rua Josué de Castro, 84, centro, Ferreiros - PE, 
nesta cidade. 
 
16.00 - JULGAMENTO DAS PROPOSTAS 
16.01 – A(s) proposta(s) de preços será(ão) julgada(s) e classificada(s) obedecendo ao critério de 
“menor preço”  ofertado, não podendo ser adjudicado a licitantes diferentes, respeitando o critério 
de julgamento. 
16.02 – Será(ão) considerada(s) vencedora(s) a(s) proposta(s) que, satisfazendo a todas as 
exigências contidas neste edital, ofertar(em) o menor valor, devendo ser DESCLASSIFICADA a 
empresa que apresentar valor excessivamente superior aos preços de referência apurados pelo 
Município de Ferreiros - PE, através de cotação de preços realizada junto ao mercado.  
16.03 – Não serão tomadas em consideração na(s) proposta(s) quaisquer vantagens não previstas 
neste edital, nem ofertas de redução sobre a de menor preço. 
16.04 - Quando todas as licitantes forem inabilitadas ou todas as propostas forem desclassificadas, 
a Comissão Permanente de Licitação - CPL poderá fixar às licitantes o prazo de 03 (três) dias úteis 
para a apresentação de nova documentação ou de outras propostas escoimadas das causas que 
motivaram a decisão. 
16.05 - No caso de empate entre duas ou mais propostas, a classificação far-se-á por sorteio, em ato 
público, para o qual todas as licitantes serão convocadas. 



 

16.06 – Sempre que julgar necessário, a Comissão Permanente de Licitação – CPL solicitará parecer 
técnico e/ou jurídico sobre a(s) proposta(s) apresentada(s), como também promover diligências. 
16.07 – Verificada a aceitabilidade da(s) proposta(s), será(ão) ela(s) admitida(s) a julgamento. Caso 
contrário, a Comissão Permanente de Licitação - CPL, em parecer fundamentado, determinará 
seja(m) ela(s) excluída(s) do certame, prosseguindo este com a(s) proposta(s) que remanescer(em), 
e em condições de julgamento. 
16.08 – A(s) proposta(s) será(ão) classificada(s) por ordem numérica crescente, a partir da que 
contiver o menor valor e aceito nos termos do subitem 16.02 deste edital.  
16.09 - A Comissão Permanente de Licitação – CPL justificará a classificação para efeito de 
homologação e adjudicação pelo Prefeito de Ferreiros - PE, dentro dos critérios e normas definidos 
neste edital. 
16.10 - O resultado do julgamento da Comissão Permanente de Licitação – CPL somente será 
considerado definitivo depois de homologado pelo Prefeito de Ferreiros - PE. 
 
17.00 - DIVULGAÇÃO DOS RESULTADOS 
 17.01 - A Comissão Permanente de Licitação - CPL fará divulgar os resultados dos julgamentos do 
presente Convite, na forma prevista no § 1º do art. 109 da Lei nº. 8.666/93 e demais normas legais 
pertinentes. 
 
18.00 – RECURSOS 
 13.01 – Dos atos da Comissão Permanente de Licitação – CPL ou do Prefeito de Ferreiros - PE, 
decorrentes da aplicação da legislação em que se fundamenta a presente licitação, cabe recurso no 
prazo de 02 (dois) dias úteis, a contar da intimação do ato ou da lavratura da Ata, nos casos de: 
  18.01.01 - Habilitação ou inabilitação da licitante; 
  18.01.02 - Julgamento das propostas; e 
  18.01.03 - Anulação ou revogação da licitação. 
 18.02 - A intimação dos atos referidos acima será feita mediante publicação na imprensa oficial, 
salvo para os casos previstos nos subitens 18.01.01 e 18.01.02 deste edital, se presente(s) o(s) 
representante(s) da(s) licitante(s) no ato em que foi adotada a decisão, quando poderá ser feita por 
comunicação direta à(s) licitante(s) e lavrada em Ata. 
 18.03 - Os recursos previstos para os casos mencionados nos subitens 18.01.01 e 18.01.02 deste 
edital, terão efeito suspensivo, podendo a autoridade competente, motivadamente e presentes 
razões de interesse público, atribuir aos recursos interpostos referidos no subitem 13.01.03 deste 
edital, eficácia suspensiva. 
 18.04 – Interposto, o recurso será comunicado às demais licitantes, que poderão impugná-lo no 
prazo de 02 (dois) dias úteis. 
 18.05 - O recurso será dirigido ao Prefeito de Ferreiros - PE, por intermédio do Presidente da 
Comissão Permanente de Licitação - CPL, a qual poderá reconsiderar sua decisão no prazo de 02 
(dois) dias úteis, ou, nesse mesmo prazo, fazê-lo subir, devidamente informado, devendo, neste 
caso, a decisão ser proferida dentro do prazo de 02 (dois) dias úteis, contado do recebimento do 
recurso, sob pena de responsabilidade. 
 18.06 - Nenhum prazo de recurso, representação ou pedido de reconsideração se inicia ou corre 
sem que os autos do processo estejam com vista franqueada às licitantes. 
 
19.00 - HOMOLOGAÇÃO E ADJUDICAÇÃO  



 

 19.01 - Decididos o(s) recurso(s) eventualmente interposto(s), quanto ao julgamento da(s) 
proposta(s), o resultado da licitação será submetido ao Prefeito de Ferreiros - PE para homologação 
e adjudicação do objeto da licitação à(s) vencedora(s) do certame. 
 19.02 - A(s) licitante(s) vencedora(s) será(ão) convocada(s) para assinar o respectivo instrumento 
contratual, de acordo com a minuta constante do Anexo I, no prazo definido no subitem 07.03 
deste edital. 
 19.03 - Quando a(s) licitante(s) vencedora(s) não assinar(em) o(s) termo(s) do(s) Contrato(s) ou 
não aceitar(em) ou retirar(em) o(s) instrumento(s) equivalente(s) no prazo referido no subitem 
07.03 deste edital, fica facultado ao Município de Ferreiros - PE convocar a(s) licitante(s) 
remanescente(s), na ordem de classificação, para fazê-lo em igual prazo e nas mesmas condições 
propostas pelo primeiro classificado, inclusive quanto aos preços atualizados de conformidade com 
o ato convocatório, ou revogar a licitação, independentemente da cominação prevista no art. 81 da 
Lei nº.  8.666/93 e demais normas legais pertinentes. 
 
20.00 - INSTRUMENTO CONTRATUAL 
 20.01 - Este edital e seus anexos farão partes integrantes do Contrato a ser firmado entre o 
Município de Ferreiros - PE e a licitante vencedora, no qual ficará estabelecido que o foro da Cidade 
de Ferreiros - PE será o único competente para dirimir todas e quaisquer dúvidas oriundas da 
interpretação dos termos contidos no instrumento contratual. 
 
21.00 – CONFERÊNCIA DO SERVIÇO 
 21.01 – O acompanhamento da prestação de serviço será realizada pelo Controlador interno do 
Município.  
 
22.00 - RESCISÃO CONTRATUAL 
 22.01 - Constituem motivos para a rescisão de Contrato, os casos relacionados no art. 78 da Lei 
nº. 8.666/93 e demais normas legais pertinentes. 
 22.02 - Na hipótese de rescisão contratual nas formas previstas nos incisos I a XI, art. 78 da Lei 
nº. 8.666/93 e demais normas legais pertinentes, terá a Contratada direito, exclusivamente, ao 
pagamento dos prestados até a presente data. 
 22.03 - Quando a rescisão ocorrer com base nos incisos XII a XVII, do art. 78 da Lei nº. 8.666/93 e 
demais normas legais pertinentes, sem que haja culpa da Contratada, será esta ressarcida dos 
prejuízos regularmente comprovados que houver sofrido, tendo ainda direito aos pagamentos 
devidos pela execução do contrato até a data da rescisão. 
 
23.00 - PAGAMENTO DAS FATURAS 
 23.01 – O Município de Ferreiros - PE efetuará o pagamento das faturas referentes à prestação 
dos serviços, objeto deste edital até o 5º dia útil de cada mês.  
23.02 – Ocorrendo atraso no pagamento, desde que para tanto a Contratada não tenha concorrido, 
de alguma forma, haverá incidência de atualização monetária sobre o valor devido, pela variação 
acumulada do Índice Geral de Preços de Mercado (IGP-M). 
 
24.00 – PENALIDADES 
 24.01 - Aplicar-se-á à Contratada multa moratória diária de 0,5 % (cinco décimos por cento) do 
valor global do Contrato pelo não cumprimento dos prazos fixados neste edital, ou pelo 
inadimplemento de qualquer obrigação contratual, assegurada ampla defesa, devendo o valor da 



 

multa ser recolhido à Tesouraria da Secretaria de Finanças do Município de Ferreiros - PE, no prazo 
de 03 (três) dias, a contar da data da notificação da penalidade, sem prejuízo de qualquer outra 
cominação prevista neste edital, no instrumento contratual ou na Lei nº. 8.666/93 e demais normas 
legais pertinentes, por dia de atraso na execução do objeto licitado. 
24.02 – Em caso de rescisão contratual, por culpa ou dolo da Contratada, será aplicada à mesma, 
sem prejuízo da responsabilidade civil e criminal que couber, multa de até 20% (vinte por cento) 
sobre o valor do contrato, independentemente das penalidades previstas em lei. 
24.03 – Qualquer contestação sobre a aplicação de multas deverá ser feita por escrito. 
19.04 – Independentemente de cobrança de multas, pela inexecução total ou parcial do contrato, 
poderão ainda ser aplicadas à Contratada as seguintes sanções, garantida a prévia defesa: 
24.04.01 – advertência por escrito; 
24.04.02 – suspensão temporária de participação em licitações e impedimento de contratar com o 
Município de Ferreiros - PE, pelo prazo de até 02 (dois) anos; e 
24.04.03 – declaração de inidoneidade, nos termos do art. 87, inc. IV da Lei nº. 8.666/93 e demais 
normas legais pertinentes. 
 24.05 – Em qualquer dos casos mencionados nos subitens 19.01 e 19.02 deste edital, a 
Contratada faltosa poderá sofrer as penalidades previstas nos subitens 19.04.02 e 19.04.03 deste 
edital, seguida da comunicação a toda administração direta e indireta da Prefeitura de Ferreiros - 
PE.  
 24.06 – Antes da aplicação de qualquer sanção ou penalidade à Contratada, será assegurada à 
mesma o contraditório e a ampla defesa. 
 
25.00 - DISPOSIÇÕES FINAIS 
 25.01 - A Contratada é responsável pelos encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e 
comerciais resultantes da execução do Contrato. 
25.02 – A Contratada reconhece o direito do Município de Ferreiros - PE de paralisar a qualquer 
tempo ou suspender a prestação dos serviços, mediante o pagamento único e exclusivo dos 
serviços já prestados. 
 25.03 – A Contratada assumirá integral responsabilidade pelos danos causados ao Município de 
Ferreiros - PE ou a terceiros, quando da execução do Contrato, inclusive acidentes, mortes, perdas 
ou destruições, isentando o Município de Ferreiros - PE de todas e quaisquer reclamações 
pertinentes. 
25.04 – É expressamente vedada à Contratada a subcontratação no todo do objeto do presente 
certame, podendo, no entanto, ocorrer a subcontratação de parte desse objeto à(s) empresa(s) 
especializada(s), mantida, contudo, única, exclusiva e integral responsabilidade da Contratada sobre 
tal objeto. A subcontratação PARCIAL só será permitida desde que avaliada e autorizada 
previamente pelo Contratante, sendo exigida a comprovação da viabilidade e necessidade da 
subcontratação e atestado de idoneidade da subcontratada.  
25.05 - Os casos omissos neste edital serão decididos pelo Prefeito de Ferreiros - PE, nos termos da 
Lei nº. 8.666/93 e demais normas legais pertinentes. 
25.06 - As licitantes interessadas em obter quaisquer esclarecimentos acerca da presente licitação 
deverão solicitá-los por escrito, até 02 (dois) dias úteis anteriores à sessão inaugural, através de 
documento assinado por seu representante legal ou procurador com poderes para tal (documento 
comprobatório devidamente anexado), devendo o mesmo ser registrado no Protocolo da Comissão 
Permanente de Licitação - CPL, no horário das 08h00min às 12h00min. A Comissão Permanente de 



 

Licitação – CPL prestará as informações requeridas em até 24 (vinte e quatro) horas antes da sessão 
inaugural acima referida. 
25.07 - A presente licitação, a juízo do Município de Ferreiros - PE, poderá ser revogada por 
interesse público ou anulada por ilegalidade, sempre em despacho fundamentado, assegurado aos 
interessados ampla defesa. 
25.08 – O presente edital poderá ser adquirido junto à Comissão Permanente de Licitação - CPL, no 
endereço citado no preâmbulo deste edital, no horário das 08h00min às 12h00min. 
 

 
Ferreiros - PE, em 17 de abril de 2017. 

 
 

 
Rhafael Azevedo da Cunha  

Presidente da CPL 
 
 
 

Wenia Carneiro da Silva                                                     Andreza de Souza Barrêto 
                      Membro                                                                  Membro 



 

ANEXO I 
 

MINUTA DE CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS 
 

CONTRATO DE  EMPRESA ESPECIALIZADA PARA ................................... 
QUE ENTRE SI CELEBRAM O MUNICÍPIO DE FERREIROS - PE  E A 
EMPRESA __________________________. 

 
Contrato de prestação de serviços que firmam, como CONTRATANTE, O MUNICÍPIO DE FERREIROS, 
pessoa jurídica de direito público interno, através de seu FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE, Pessoa 
Jurídica de Público interno, inscrito no CNPJ/MF sob o nº. 09.102.679/0001-02, com sede na Rua: 
Josué de Castro, nº. 84, Centro, Ferreiros/PE, neste ato, representado por seu Gestor, Sr. 
xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx, brasileiro, residente e domiciliada à Rua xxxxxxxxxxxxxxx, nº. 108 – 
Centro – Ferreiros/PE, inscrito no CPF/ME sob o nº. 878.829.734-91 e no RG sob o nº. 4.557.725 
SSP/PE e como CONTRATADA, a empresa __________________________________, inscrita no 
CNPJ sob o nº. ____________________, com sede à _______________________________, na 
cidade de ___________, neste ato, representada pelo Sr.(a)___________ (*dados pessoais), nos 
termos do Processo Licitatório realizado sob a modalidade CONVITE nº. 013/FMS/2016, do tipo 
“menor preço” global ofertado e com base nas disposições da Lei nº. 8.666/93, e suas posteriores 
alterações, e pelas cláusulas e condições seguintes: 
*Em caso de assinatura através de procurador, este deverá estar munido de instrumento público de 
procuração, nos termos do art. nº. 219 e seguintes do Código Civil Brasileiro. 
 
CLÁUSULA PRIMEIRA - DO REGIME JURÍDICO 
    A prestação de serviço, objeto do presente contrato, plenamente vinculado ao edital de 
licitação e à proposta apresentada pela Contratada, rege-se pela Lei Federal nº. 8.666, de 21.06.93, 
por suas cláusulas e pelos preceitos de Direito Público, aplicando-se-lhe, supletivamente os 
princípios da Teoria Geral dos Contratos e Disposições de Direito Privado. 
 
CLÁUSULA SEGUNDA - DO OBJETO 
Constitui objeto deste acordo a contratação de empresa para a prestação de serviços de 
manutenção preventiva e corretiva, nos equipamentos médico-hospitalares e odontológicos, nas 
diversas unidades que compõem a Secretaria Municipal de Saúde de Ferreiros/PE. 
 
CLÁUSULA TERCEIRA - DO PRAZO 
            O presente contrato tem por termo inicial a data da sua assinatura e por termo final o 
encerramento do exercício financeiro do ano em curso, ou seja dia 31/12/2016, com início previsto 
em julho do corrente ano, observado o disposto no art. 57 da Lei nº. 8.666/93 e demais normas 
legais pertinentes. 
 
CLÁUSULA QUARTA – DO PREÇO E DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO 
Como contraprestação à prestação dos serviços, objeto deste acordo, o Contratante pagará a 
Contratada o valor Total de R$ ----------------- (__________________________). 
§ 1º – O Contratante efetuará o pagamento das faturas referente à prestação dos serviços, objeto 
deste edital até o 5º dia útil de cada mês.  



 

§ 2º - Ocorrendo atraso no pagamento, desde que para tanto a Contratada não tenha concorrido, 
de alguma forma, haverá incidência de atualização monetária sobre o valor devido, pela variação 
acumulada do Índice Geral de Preços de Mercado (IGP- M). 
§ 3º - Fica assegurado o restabelecimento do equilíbrio econômico-financeiro inicial do Contrato, na 
ocorrência de fato superveniente que implique a inviabilidade de sua execução.  
 
CLÁUSULA QUINTA – DOS RECURSOS FINANCEIROS 
Os recursos para a realização do objeto do presente acordo serão oriundos das seguintes Dotações 
Orçamentárias: 
 

03.03.01 – Fundo Municipal de Saúde. 
10.122.1003.2055 – Gestão da Secretaria de Saúde. 
3.3.90.39.00 – outros serviços de terceiros – pessoa jurídica. 
 

CLÁUSULA SEXTA – DA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DO OBJETO CONTRATUAL 
A prestação de serviços do objeto deste contrato deverá ser fiscalizada pelo servidor ou comissão 
designada pela autoridade competente, mediante termo circunstanciado, assinado pelas partes, 
após comprovação de que o serviço prestado se adéqua aos termos contratuais e especificações 
exigidas. 
 
CLÁUSULA SÉTIMA - DAS ALTERAÇÕES 
  As alterações, porventura necessárias ao fiel cumprimento deste contrato, serão efetivadas na 
forma e condições do art. 65 da Lei nº. 8.666/93, formalizadas previamente através de Termo 
Aditivo, devidamente homologado, que passará a integrar este contrato para todos os fins legais. 
 
CLÁUSULA OITAVA - DAS PRERROGATIVAS DO CONTRATANTE 
  O regime jurídico que rege este acordo confere ao Município as prerrogativas constantes dos 
arts. 58, 77 e seguintes da Lei nº. 8.666/93, as quais são reconhecidas pela Contratada. 
 
CLÁUSULA NONA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 
 Sem prejuízo das obrigações constantes na Lei 8.666/93, caberá à Contratada: 
 I - A responsabilidade por encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais, comerciais e civis, 
decorrentes da execução do presente Contrato, nos termos do art. 71 da Lei 8.666/93; 
II - Nos termos do art. 70 da Lei 8.666/93, a Contratada é responsável pelos danos causados 
diretamente à Administração ou a terceiros, decorrentes de sua culpa ou dolo na execução do 
contrato. 
 § 1º - Obriga-se a Contratada a manter-se, durante toda a execução do presente contrato, em 
compatibilidade com as obrigações assumidas bem como com todas as condições de habilitação 
exigidas na ocasião da licitação. 
§ 2º - Prestar serviços rigorosamente de acordo com as especificações constantes no edital e na sua 
proposta bem como no Termo de Referência anexo deste edital, obedecidos aos critérios e padrões 
de qualidade predeterminados.  
§ 3º - É expressamente vedada à Contratada a subcontratação no todo do objeto do presente 
acordo, podendo, no entanto, ocorrer a subcontratação de parte desse objeto à empresa(s) 
especializada(s), mantida, contudo, única, exclusiva e integral responsabilidade da empresa 
contratada sobre tal objeto. A subcontratação parcial só será permitida desde que avaliada e 



 

autorizada previamente pela Contratante, sendo exigida a comprovação da viabilidade e 
necessidade da subcontratação e atestado de idoneidade da subcontratada. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA - DA RESCISÃO 
  O presente Contrato poderá ser rescindido nas seguintes condições, sem prejuízo do 
disposto no art. 78 da Lei nº. 8.666/93, com as alterações introduzidas por leis posteriores. 
I - Pelo Contratante: a) Unilateralmente, em caso de inexecução do objeto contratado, bem como 
variação de interesse, nos termos do art. 58, I, c/c art. 79, I, da Lei nº. 8.666/93. Não sendo 
permitida esta a Contratada, por tratar-se de preceito de ordem pública, em que se observa o 
interesse público, e atribuível, tão somente, ao Ente Federativo. 
II - Por ambas as partes: a) Na ocorrência de caso fortuito ou força maior, regularmente 
comprovado, tornando absolutamente inviável a execução do Contrato. 
§ 1º - Na hipótese de rescisão contratual nas formas previstas nos incisos I a XI, art. 78 da Lei nº. 
8.666/93 e demais normas legais pertinentes, terá a Contratada direito, exclusivamente, ao 
pagamento dos serviços prestados até a presente data. 
§ 2º - Quando a rescisão ocorrer com base nos incisos XII a XVII do art. 78 da Lei nº. 8.666/93 e 
demais normas legais pertinentes, sem que haja culpa da Contratada, será esta ressarcida dos 
prejuízos regularmente comprovados que houver sofrido, tendo ainda direito aos pagamentos 
devidos pela execução do contrato até a data da rescisão.  
   
CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DAS PENALIDADES 
             Em face das circunstâncias a seguir descritas, aplicar-se-ão à Contratada as seguintes 
penalidades: 
             I - Multa moratória diária de 0,5 % (cinco décimos por cento) do valor global do contrato 
pelo não cumprimento dos prazos fixados neste acordo, ou pelo inadimplemento de qualquer 
obrigação contratual, assegurada ampla defesa, devendo o valor da multa ser recolhido à 
Tesouraria da Secretaria de Finanças do Município de Ferreiros - PE, no prazo de 03 (três) dias, a 
contar da data da notificação da penalidade, sem prejuízo de qualquer outra cominação prevista no 
edital, neste instrumento contratual ou na Lei nº. 8.666/93 e demais normas legais pertinentes, por 
dia de atraso na execução do objeto contratado. 
             II - Em caso de rescisão contratual, por culpa ou dolo da Contratada, será aplicada à mesma, 
sem prejuízo da responsabilidade civil e criminal que couber, multa de até 20% (vinte por cento) 
sobre o valor do contrato, independentemente das penalidades previstas em lei. 
             III - Em qualquer dos casos mencionados anteriormente, a Contratada poderá sofrer as 
penalidades previstas no inciso II, seguida da comunicação a toda Administração da Prefeitura de 
Ferreiros - PE. 
§ 1º - Independentemente de cobrança de multas, pela inexecução total ou parcial do contrato, 
poderão ainda ser aplicadas à Contratada as seguintes sanções, garantida, em qualquer caso, a 
ampla e prévia defesa: 
a) Advertência por escrito; 
b) Suspensão temporária de participação em licitações e impedimento de contratar com o 
Contratante, pelo prazo de até 02 (dois) anos; 
c) Declaração de inidoneidade, nos termos do art. 87, Inc. IV da Lei Federal nº. 8.666/93 e demais 
normas legais pertinentes. 
§ 2º - Qualquer contestação sobre a aplicação de multas deverá ser feita por escrito. 



 

§ 3º - Antes da aplicação de qualquer sanção ou penalidade à Contratada, será assegurada à mesma 
o contraditório e a ampla defesa. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – DA PUBLICIDADE 
   Conforme disposto no art. 61, Parágrafo Único, da Lei nº. 8.666/93, a publicação do presente 
instrumento será efetuada em extrato, no local de costume, até o 5º (quinto) dia útil do mês 
seguinte ao de sua assinatura, para ocorrer no prazo de 20 (vinte) dias daquela data, correndo à 
conta do Município de Ferreiros - PE a respectiva despesa. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 
Nos termos do § 3º do Art. 55 da Lei 8.666/93 e suas alterações posteriores, no ato da liquidação da 
despesa, os serviços de contabilidade comunicarão, aos órgãos incumbidos da arrecadação e 
fiscalização de tributos da União, Estado ou Município, as características e os valores pagos, tudo 
em conformidade com o disposto no art. nº. 63 da Lei nº. 4.320, de 17 de março de 1964. 
              Sob o pálio do art. 55, § 2º, da Lei 8.666/93, fica eleito o foro da Comarca de Ferreiros - PE, 
como competente, para dirimir dúvidas ou controvérsias decorrentes da execução do presente 
contrato. 
E, por estarem justos e acordados, firmam o presente contrato em 03 (três) vias de igual teor e para 
um só efeito legal, na presença das testemunhas que também assinam. 
 

Ferreiros - PE, em ____ de _________ de 2017. 
 

_________________________________________ 
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE FERREIROS 

xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx 
Representante Legal 

Contratante 
 

_________________________________________ 
EMPRESA... 
Contratada 

TESTEMUNHAS: 
 
______________________________                             ______________________________ 
CPF                                                                                          CPF 

  



 

 
ANEXO II 

 
MODELO DE DECLARAÇÃO DE QUE A EMPRESA NÃO EMPREGA FUNCIONÁRIOS DE MENOR, COM 
RESSALVA AO MENOR APRENDIZ 
 
PROCESSO LICITATÓRIO nº. ........ 
 
CONVITE nº. ................ 
 
A empresa _________________________________, inscrita no CNPJ sob o nº. 
________________________, por meio de seu representante legal o (a) Sr(a). 
__________________________, portador(a) da Carteira de Identidade nº. 
_________________________ e do CPF nº. ________________________,  DECLARA,  para fins do 
disposto no inciso V do artigo 27 da Lei nº. 8.666, de 21 de junho de 1993, acrescido pela Lei nº. 
9.854 de 27 de outubro de 1999, que não emprega menor de dezoito anos em trabalho noturno, 
perigoso ou insalubre e não emprega menor de dezesseis anos. 
 
Ressalva: emprega menor, a partir de quatorze anos, na condição de aprendiz (  ). 
 
Local, ____ de _________________ de 2017. 
 
 
______________________________ 
(Representante Legal) 
 
 
 
 
 
 



 

ANEXO III 
MODELO DE PROPOSTA DE PREÇO 

 
PROCESSO LICITATÓRIO nº. .......... 
CONVITE nº. ........... 
 
A empresa ________________________________, inscrita no CNPJ nº. 
________________________, vem apresentar a Proposta de Preço referente à contratação de 
empresa para a prestação de serviços de manutenção preventiva e corretiva, nos equipamentos 
médico-hospitalares e odontológicos, nas diversas unidades que compõem a Secretaria Municipal 
de Saúde de Ferreiros/PE, conforme TERMO DE REFERÊRNCIA, Anexo V do edital. 
  

ITEM ESPECIFICAÇÃO UND QTD 
VALOR 

UNITÁRIO 
(MENSAL) 

VALOR 
TOTAL 

01 

CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA A 
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE 
MANUTENÇÃO PREVENTIVA E 
CORRETIVA, NOS EQUIPAMENTOS 
MÉDICO-HOSPITALARES E 
ODONTOLÓGICOS, NAS DIVERSAS 
UNIDADES QUE COMPÕEM A 
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 
DE FERREIROS/PE 

PREST. 
SERV. 

MENSAL 
12   

TOTAL MÁXIMO ESTIMADO  

         
Valor Total da Proposta: R$ _______________________ (-------------------------------------------------) 
Validade da proposta: 60 (sessenta) dias corridos, conforme subitem 03.01 do edital. 
Prazo de Execução: Conforme o edital. 
Prazo de pagamento: Conforme o edital 
** DECLARO para os fins de direito que no valor total por lote da Proposta estão inclusas todas as 
despesas e expensas. 
 

Local, _____ de _______________ de _______. 
 
 

___________________________________ 
(Representante Legal) 

 



 

ANEXO IV 
 

MODELO DE DECLARAÇÃO OBRIGATÓRIA DE ENQUADRAMENTO COMO MICROEMPRESA OU 
EMPRESA DE PEQUENO PORTE PARA FRUIÇÃO DOS BENEFÍCIOS DA LEI COMPLEMENTAR nº. 

123/2006. 
 
PROCESSO LICITATÓRIO nº. .......... 
CONVITE nº. ........... 
 
A empresa __________________________, inscrita no CNPJ sob o nº. 
________________________, estabelecida à _____________________________________, 
DECLARA, para os fins do disposto na Lei Complementar nº. 123/2006, sob as sanções 
administrativas cabíveis e sob as penas da lei, que esta empresa, na presente data, enquadra-se 
como: 
 
(  ) - MICROEMPRESA, conforme inciso I do artigo 3º da Lei Complementar nº. 123, de 14/12/2006; 
 
(  ) - EMPRESA DE PEQUENO PORTE, conforme inciso II do artigo 3º da Lei Complementar nº. 123, de 
14/12/2006; 
(  ) – COOPERATIVA, conforme disposto nos art. 42 à 45 da Lei Complementar nº. 123, de 14 de 
dezembro de 2006 e art. 34, da Lei nº. 11.488, de 15 de junho de 2007. 
 
Declara, ainda, que a empresa está excluída das vedações constantes do parágrafo 4º do artigo 3º 
da Lei Complementar nº. 123, de 14 de dezembro de 2006. 
 
 

Local, ___ de ________________ de 2017. 
 
 
 

____________________________ 
(Representante Legal) 

 
 



 

ANEXO V 
 

TERMO DE REFERÊNCIA 
 
PROCESSO LICITATÓRIO nº. 005/FMS/2016 
CONVITE nº. 001/2016 
 
1-     DO OBJETO 
2.1 contratação de empresa para a prestação de serviços de manutenção preventiva e corretiva, 
nos equipamentos médico-hospitalares e odontológicos, nas diversas unidades que compõem a 
Secretaria Municipal de Saúde de Ferreiros/PE. 
 

ITEM ESPECIFICAÇÃO UND QTD 
VALOR 

MÁXIMO 
MENSAL 

VALOR 
MÁXIMO 

TOTAL 

01 

CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA A 
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE 
MANUTENÇÃO PREVENTIVA E 
CORRETIVA, NOS EQUIPAMENTOS 
MÉDICO-HOSPITALARES E 
ODONTOLÓGICOS, NAS DIVERSAS 
UNIDADES QUE COMPÕEM A 
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 
DE FERREIROS/PE 

PREST. 
SERV. 

MENSAL 
12 R$ 3.760,00 R$ 45.120,00 

TOTAL MÁXIMO ESTIMADO R$ 45.120,00 

 
3-    DA JUSTIFICATIVA PARA CONTRATAÇÃO 
3.1  -  Justifica-se a contratação de empresa especializada para os referidos serviços à necessidade  
de manutenção preventiva e corretiva, com reposição de peças quando necessário, nos 
equipamentos médico-hospitalares e odontológicos. A realização dessa manutenção garante maior 
proteção no atendimento ao público e ao quadro funcional deste Órgão, uma vez que, o 
acompanhamento constante através dessa manutenção garante além de um bom desempenho nos 
serviços de saúde, a garantia da economicidade e conservação dos equipamentos deste órgão. 
Importante realçar que a realização destes serviços deve ser procedida periodicamente.  A 
finalidade maior é propiciar que a  Sede  deste Regional tenha um serviço de maior qualidade aos 
seus usuários em geral.  
 
4. DO LOCAL, DO HORÁRIO E DO INÍCIO DA PRESTAÇÃO DOS SERVIÇOS 
5.1 Os serviços serão executados na sede dos Prédio Públicos de acordo com os endereços 
previamente descriminados.   
5.3 O horário para prestação dos serviços supracitados será acordado juntamente com a Secretaria 
e/ou Diretoria Executiva deste órgão. 
5.2 A prestação de serviços iniciar-se-á imediatamente após a assinatura do contrato. 
 
5. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 



 

5.1 O serviço será executado sob a forma de tarefa, conforme detalhado no presente Termo de 
referência; 
5.2 A contratada executará os serviços descritos necessários à manutenção preventiva e corretiva 
do equipamentos existentes nos locais relacionados no presente Termo de Referência, de acordo 
com o estabelecido na legislação pertinente, com emprego de pessoal, produtos, equipamentos, 
ferramentas e instrumentos suficientes a assegurar plena eficácia da execução, sob sua inteira 
responsabilidade, observadas as diretrizes  emanadas  da  contratante,  no  que  se  refere  a  
horários  e  acesso  às  áreas  em  que  serão efetivados. 
5.3 Designar profissional (nome e telefone) para acompanhar e se responsabilizar pela execução 
dos serviços, inclusive pela regularidade técnica e disciplinar no tocante à atuação dos 
trabalhadores, o qual reportar-se-á diretamente à Fiscalização contratual; 
 
6. DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE 
6.1. Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato; 
6.2. Atestar nas notas fiscais/fatura a efetiva prestação do objeto contratado; 
6.3. Exigir documentações necessárias que comprovem a regularidade da empresa; 
6.4. Manifestar-se formalmente em todos os atos relativos à execução do contrato, em especial, 
aplicação de sanções e alterações do mesmo; 
6.5. Prestar as informações e os esclarecimentos que venham a ser solicitados pela CONTRATADA;  
6.6.  Vetar  o  emprego  de  qualquer  produto/serviço  que  considerar  incompatível com  as  
especificações apresentadas  na proposta da CONTRATADA,  que possa ser inadequado,  nocivo ou 
danificar seus bens patrimoniais ou ser prejudicial à saúde das pessoas; 
6.7. Designar servidores para fiscalizarem a execução dos serviços contratados; 
6.8. Aplicar à CONTRATADA as sanções administrativas regulamentares e contratuais cabíveis. 
6.9. Permitir o acesso da CONTRATADA nas áreas internas do Regional para realização do serviço, 
desde que respeitado o dia e horário fixados pela contratante. 
 
7. DA PROPOSTA DE PREÇO: 
7.1 Apresentar planilha com descrição dos valores, de acordo com as especificações exigidas neste 
termo, informando o valor unitário, bem como, o valor total global com valores  expressos  em 
moeda corrente nacional, em algarismos e por extenso. 
7.2 Quaisquer tributos, custos e despesas diretos ou indiretos que forem omitidos na proposta ou 
incorretamente cotados serão considerados como inclusos nos preços, não sendo considerados 
pleitos de acréscimos a esse ou a qualquer título, devendo os serviços respectivos serem fornecidos 
ao CRC sem ônus adicionais. 
7.3 O critério da licitação deverá ser o de MENOR PREÇO GLOBAL. 
 
8. DO PAGAMENTO: 
8.1 O pagamento à contratada será efetuado em moeda corrente, após apresentação da Nota 
Fiscal/Fatura em 01 (uma) via devidamente atestada por servidor designado pelo CRC/PE após a 
prestação do serviço, no prazo máximo de 10 (dez) dias úteis; 
8.2 A Nota Fiscal/Fatura deverá indicar o número da Conta Corrente e Agência Bancária para 
emissão da respectiva Ordem Bancária. 
8.3 As Notas Fiscais/Faturas  ação e reapresentação, acrescendo-se, no prazo fixado, os dias que se 
passarem entre a dada da devolução e a da reapresentação. 



 

8.4 O pagamento das Notas Fiscais/Faturas somente será efetivado após a verificação da 
regularidade da empresa, com a apresentação das certidões necessárias para esse fim. 
8.5 De acordo com o artigo 64 da lei n° 9430, de 27.12.96, os pagamentos efetuados por órgãos, 
autarquias e fundações da administração pública federal a pessoas jurídicas, pelo fornecimento de 
bens ou  prestação  de  serviços,  estão  sujeitos  à  incidência,  na  fonte,  do  imposto  sobre  a  
renda,  da contribuição social sobre o lucro líquido, da contribuição para seguridade social – COFINS 
e da Contribuição para o PIS/PASEP. 
8.6 A tabela de bens e serviços a que se refere o item anterior está à disposição de todos os 
interessados no site da Receita Federal www.receita.fazenda.gov.br, (IN SRF nº 1.234, de 11 de 
janeiro de 2012, nº 539, de  25  de  abril  de  2005  e nº  791,  de  10  de  dezembro  de  2007  – DOU  
de  29/12/2004,  27/04/2005  e 12/12/2007) e por ocasião do pagamento, conforme o caso, todos 
os impostos serão retidos na fonte conforme      a        legislação                                            vigente. 
8.7 Além do recebimento/aceite dos produtos e/ou execução dos serviços, a Nota Fiscal deverá ser 
formulada, já constando os impostos que serão retidos, sob pena de devolução para correção, 
contando-se o prazo para o pagamento a partir do recebimento regular da mesma (IN SRF nº 1.234, 
de 11 de janeiro de 2012,  nº  539,  de  25  de  abril  de  2005  e  nº  791,  de  10  de  dezembro  de  
2007  –  DOU  de  29/12/2004, 27/04/2005 e 12/12/2007). 
 
9. DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 
9.1  As  despesas  decorrentes  da  contratação,  objeto  desta  Licitação,  correrão às  contas  dos  
recursos: 
 

03.03.01 – Fundo Municipal de Saúde. 
10.122.1003.2055 – Gestão da Secretaria de Saúde. 
10.122.1003.2060 – Programa de saúde bucal. 
10.122.1003.2094 – Manutenção do CEO. 
3.3.90.39.00 – outros serviços de terceiros – pessoa jurídica. 

 
10. DO PRAZO DE VIGÊNCIA 
10.1 A contratação deve viger da assinatura do contrato até 08 (oito) meses subsequentes, tendo 
validade e eficácia legal após a publicação no quadro de avisos da PMI, podendo tal prazo ser 
prorrogado por iguais e sucessivos períodos com vistas à obtenção de preços e condições mais 
vantajosas para a administração, até o limite de 60 (sessenta) meses (Art. 57, II – Lei 8.666/93).  
 

  



 

 
ANEXO VI 

 
MODELO DE DECLARAÇÃO DE INEXISTÊNCIA DE FATOS SUPERVENIENTES 

 
A empresa ________________________________, inscrita no CNPJ sob o nº. 
____________________, sediada à ____________________________, DECLARA, sob as penas da 
Lei, que se obriga a DECLARAR a inexistência de Fato Superveniente impeditivo da habilitação no 
PROCESSO LICITATÓRIO n°. 043/2017 – CONVITE nº. 013/2017, se isso ocorrer. 
 
Outrossim, DECLARA que: 
 
a) Até a presente data, não existem fatos impeditivos pra sua habilitação; 
b) Todos os documentos que compõem o referido CONVITE foram colocados a disposição da 
licitante; 
c) Tomou conhecimento de todas as informações, condições, locais e grau de dificuldade para a 
realização do objeto da presente licitação; 
d) Não se encontra inidônea para licitar ou contratar com órgão da Administração Pública, Federal, 
Estadual, Municipal e do Distrito Federal; 
e) Está ciente de que fica sujeita à desclassificação por motivo superveniente relacionado com a 
habilitação, conforme dispõem o Art. 43, § 5º e o Art. 47 § 2º da Lei nº. 8.666/1993. 
 

Local, ------- de _______________ de 2017. 
 
 
 

___________________________ 
(Representante Legal) 

 
 


